
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ATO DO PRESIDENTE N1t/I-- .DE 1995

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos da Resolução 079/93 e conforme consta do
Processo nO 000.754/95-CLDF,

RESOLVE:

EXONERAR, do Bloco Progressista Liberal, os servidores a seguir:

- VALÉRIA MARIA DE CARVALHO, do Cargo Especial de Gabinete, CL-09;

e Gabinete, CL-14.

• de 1995.

Deputa


